
Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita – SP

________________________________________________________________
Rua João Gerin nº 212 – Vila Narcisa – SP – CEP: 17340–190 – Fone (14) 3641–0383

E-mail: camara@camarabarrabonita.sp.gov.br –  www.camarabarrabonita.sp.gov.br

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 3750

Dá nova redação à Lei nº 3.048, de 29 de abril 
de 2013, que autoriza o Poder Executivo a 
instituir Vantagem Pecuniária Individual aos 
servidores públicos municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BARRA BONITA, em 
sessão ordinária realizada em 27 de abril de 2026, APROVOU:

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 3.048, de 29 de abril de 2013, e seu § 1º, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir Vantagem 
Pecuniária Individual, no valor de R$ 120,00 (cento e vinte 
reais), aos servidores municipais, inclusive autárquicos, 
inativos e pensionistas, que tenham como salário base o valor 
de até R$ 3.315,52 (três mil, trezentos e quinze reais e 
cinquenta e dois centavos).
 
§ 1º A Vantagem Pecuniária Individual que trata o caput  será 
concedida aos servidores municipais, inclusive autárquicos, 
inativos e pensionistas, que perceberem salário base no valor 
de até R$ 3.315,52 (três mil, trezentos e quinze reais e 
cinquenta e dois centavos), após a Revisão Geral Anual.”

  
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos para o dia 1º de abril de 2026.

Câmara Municipal da Estância Turística de Barra Bonita, 28 de Abril de 2026.

JOSÉ JAIRO MESCHIATO
Presidente da Câmara
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Barra Bonita. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5K9AAFY8V8DNRHM2, ou vá até o 
site https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 5K9A-AFY8-V8DN-RHM2 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

  D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 A
ut

óg
ra

fo
 : 

37
50

 / 
20

26
 -

  C
ha

ve
 d

e 
V

al
id

aç
ão

: 5
K

9A
-A

F
Y

8-
V

8D
N

-R
H

M
2

https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5K9AAFY8V8DNRHM2
https://barrabonita.siscam.com.br/documentos/autenticar

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 5K9AAFY8V8DNRHM2
		2026-04-28T09:22:30-0300
	Câmara Municipal de Barra Bonita
	Assinatura




